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OFÍCIO VEREADOR Nº 1425/2024

São Roque, 1 de novembro de 2024.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar ao 
Departamento de Trânsito a confecção de identificação da “Área de Lazer 
Isabel Cristina Ferreira Magalhães”.

A supracitada via foi denominada por pela Lei 
Municipal nº 5.891, de 9 de setembro de 2024, que “Dá denominação de “Área 
de Lazer Isabel Cristina Ferreira Magalhães” a área de lazer localizada no 
bairro Sabiá”.

Registro essa solicitação visando trazer a perfeita 
localização da via aos usuários locais, facilitando, assim, a entrega de 
correspondências e encomendas, bem como a circulação nas estradas citadas. 
Com a identificação das placas, é possível localizar as estradas com maior 
facilidade, o que facilita a mobilidade de todos.

Coloco-me à disposição para maiores informações e 
agradeço, desde já, a atenção disposta a este Ofício.

Atenciosamente,

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador

Ao 
Ilustríssimo Senhor
SILVIO SIDNEI DE CAMARGO
MD. Chefe de Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
São Roque – SP
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LEI 5.891
De 9 de setembro de 2024

 
PROJETO DE LEI Nº 76/2024 - L

De 19 de agosto de 2024
AUTÓGRAFO Nº 5.933 de 27/8/2024
(De autoria do VereadorThiago Vieira Nunes — PSD)

Dá denominação de “Área de Lazer Isabel Cristina
FerreiraMagalhães” a área de lazer localizada no bairro
Sabiá.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da EstânciaTurística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Área de Lazer Isabel Cristina
Ferreira Magalhães”a área situada defronte à Rua das Cerejeiras e com fundos para
o prédio de nº 1.941 da mesma via, localizada no bairro Sabiá.

Parágrafo único. A área de que trata o “caput” conta com
área de 480,69 m2.

Art. 2º Integra esta Lei croqui anexo.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei

correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 9/9/2024

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 9 de setembro de 2024, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 26º Sessão Ordinária de 27/8/2024
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   PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss A O PAULO
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Anexo Único
Lei n.º 5.891/2024
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DB) VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 619C-5B29-2F04-ADC8

 
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

«/ MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO (CPF 144.XXX.XXX-59)em 09/09/2024 16:18:28

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-AutoridadeCertificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saoroque.1doc.com.br/verificacao/619C-5B29-2F04-ADC8
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